
JUSTIFICATIVA 

 

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL JÚNIOR ARAÚJO 
 

REQUERIMENTO Nº / 2023 

 
Requer ao Governador do Estado, o sr. João 
Azevedo Lins Filho, e ao Secretário de Estado da 
Saúde, o sr. Jhony Wesllys Bezerra Costa, 
solicitando convênio entre as secretarias de 
saúde do Estado e do Município de São Bento. 

 
Excelentíssimo Presidente, 

 
Na forma do Regimento Interno desta Casa, - art. 117, XIX -, venho perante Vossa 

Excelência apresentar requerimento de apelo ao Governador do Estado, o sr. João Azevedo 
Lins Filho, e ao Secretário de Estado da Saúde, sr. Jhony Wesllys Bezerra Costa, 
solicitando que seja firmado convênio entre as secretarias de saúde do estado e do 
município de São Bento para que seja disponibilizado recursos para tratamento contínuo 
de prevenção, diagnóstico e cirúrgico na especialidade de urologia no Hospital Municipal 
do município de São Bento. 

 
Esse pleito representa diretamente os interesses da população do querido município 

de São Bento, que diante da alta demanda de pacientes que necessitam de tratamento 
contínuo, tanto para prevenção como para diagnóstico e cirúrgico, buscaram nosso apoio 
por meio dos seus representantes municipais, com objetivo principal de atender a 
população com rapidez , eficiência e dignidade na especialidade urológica. 

 
Ademais, é importante destacar que tal manifestação reflete também a reinvindicação 

popular pelo acesso pleno a um dos seus direitos constitucionalmente garantidos, ou seja, a 
saúde, que deve ser prestada com qualidade e de acordo com as necessidades dos cidadãos. 

 
Assim, entendendo que este é um tema de interesse não apenas desse parlamentar, 

mas de todos os pares dessa casa, pede-se que possam acostar-se ao nosso pleito e promover 
sua aprovação, para que as medidas possam ser encaminhadas as autoridades competentes 
e adotadas com brevidade. 

 
Plenário José Mariz, 26 de abril de 2023 
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